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Este Curso de Conscientização e Enfrentamento à Violência Contra a 

Mulher é uma especialização completa projetada para capacitar 

profissionais das áreas de Direito, Psicologia, Assistência Social, 

Segurança Pública e Educação. O conteúdo aborda desde a 

fundamentação histórica do patriarcado até os mecanismos jurídicos e 

psicossociais mais modernos de proteção. Com foco na Lei Maria da 

Penha, no Feminicídio e nas diretrizes internacionais de direitos 

humanos, o curso oferece uma visão técnica e analítica indispensável para 

quem atua na rede de proteção. Aprenda a identificar o ciclo da violência, 

realizar acolhimento humanizado e aplicar protocolos de intervenção 

eficazes. Este é o recurso definitivo para profissionais que buscam 

excelência em direitos das mulheres, políticas públicas de gênero e 

intervenção em crises de violência doméstica. 

 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER: 

 Fundamentos sociológicos e históricos das relações de poder e 

gênero. 

 Análise detalhada da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e 

legislação correlata. 

 Identificação técnica de todas as formas de violência: física, 

psicológica, sexual, patrimonial e moral. 

 Dinâmica do Ciclo da Violência de Lenore Walker e os mecanismos 

de manutenção do abuso. 

 Protocolos de atendimento e acolhimento na rede de enfrentamento 

à violência. 
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 Aspectos psicológicos do trauma e o impacto no desenvolvimento 

cognitivo e emocional. 

 Processos jurídicos, medidas protetivas de urgência e atuação do 

sistema de justiça. 

 Estratégias de prevenção e políticas públicas voltadas para a 

igualdade de gênero. 

PÚBLICO-ALVO: 

 Advogados, juízes, promotores e profissionais do Direito. 

 Psicólogos, terapeutas e assistentes sociais. 

 Policiais civis, militares e guardas municipais. 

 Profissionais da saúde e educadores. 

 Gestores públicos e formuladores de políticas sociais. 

 Estudantes de graduação e pós-graduação em áreas correlatas. 

 

Módulo 1: Fundamentos Históricos e Estruturais da Violência de 

Gênero 

Aula 1.1: A Construção Histórica das Desigualdades de Gênero 

A compreensão da violência contra a mulher exige uma análise profunda 

da construção histórica das desigualdades de gênero. Desde a 

Antiguidade, a organização social foi pautada pelo modelo patriarcal, que 

estabelece uma hierarquia de poder onde o masculino assume o papel de 

provedor e gestor do espaço público, enquanto o feminino é relegado ao 

espaço privado e à submissão. Essa divisão não é natural, mas sim um 

constructo cultural reproduzido ao longo de gerações. O patriarcado atua 
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como um sistema de dominação masculina que se manifesta por meio de 

instituições políticas, econômicas e religiosas. A manutenção desse 

sistema depende da naturalização de estereótipos que limitam a 

autonomia feminina. No contexto brasileiro, a herança colonial e 

escravagista aprofundou essas disparidades, criando intersecções entre 

gênero, raça e classe. O reconhecimento dessa estrutura é o primeiro 

passo para o profissional que deseja atuar no enfrentamento à violência, 

pois permite desconstruir a ideia de que o abuso é um evento isolado ou 

passional. A violência é, na verdade, uma ferramenta de controle utilizada 

para manter as mulheres em uma posição de inferioridade estrutural. 

Aula 1.2: O Conceito de Gênero na Teoria Social Contemporânea 

O conceito de gênero diferencia-se do sexo biológico por tratar das 

expectativas, papéis e comportamentos atribuídos socialmente a homens 

e mulheres. Na teoria social contemporânea, o gênero é entendido como 

uma categoria analítica que expõe as relações de poder. A distinção entre 

o que é biológico e o que é construído socialmente é fundamental para 

entender a violência. Quando a sociedade impõe que a feminilidade está 

ligada à passividade e a masculinidade à agressividade, cria-se um 

ambiente fértil para o abuso. A identidade de gênero e a orientação 

sexual também se somam a essa análise, especialmente quando 

observamos a violência direcionada a mulheres trans e lésbicas, que 

sofrem camadas adicionais de discriminação. O profissional deve ter 

clareza de que o gênero é uma performance socialmente vigiada. O 

descumprimento dos papéis de gênero frequentemente resulta em 

punições sociais que podem escalar para a violência física ou letal. 

Portanto, o gênero não é apenas uma característica individual, mas uma 

estrutura que organiza a vida social e distribui privilégios e 

vulnerabilidades de forma desigual. 
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Aula 1.3: Evolução dos Direitos das Mulheres no Cenário 

Internacional 

A proteção dos direitos das mulheres no âmbito internacional é fruto de 

décadas de mobilização e conferências globais. Um marco fundamental é 

a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, adotada pela Assembleia Geral da ONU 

em 1979. Este documento estabeleceu obrigações legais para os Estados 

signatários na busca pela igualdade substantiva. Outro pilar essencial é a 

Convenção de Belém do Pará, de 1994, que definiu a violência contra a 

mulher como uma violação dos direitos humanos e uma ofensa à 

dignidade humana. Esses tratados internacionais mudaram o paradigma 

da violência doméstica de uma questão privada para um problema de 

segurança pública e responsabilidade estatal. Antes desses marcos, a 

violência intrafamiliar era invisibilizada sob o pretexto da inviolabilidade do 

lar. A pressão internacional foi determinante para que o Brasil 

reformulasse sua legislação interna e reconhecesse a gravidade do 

problema. Para o profissional especializado, conhecer esses marcos 

normativos é vital para fundamentar petições, relatórios e intervenções 

baseadas em padrões internacionais de proteção e justiça. 

Aula 1.4: O Papel dos Movimentos Feministas na Conquista de 

Políticas Públicas 

Os movimentos feministas desempenharam um papel protagonista na 

denúncia da impunidade e na exigência de mecanismos estatais de 

proteção. No Brasil, o slogan o pessoal é político marcou a transição para 

a compreensão de que o que ocorre dentro de casa afeta toda a estrutura 

democrática. Foram esses movimentos que pressionaram pela criação 

das primeiras Delegacias de Defesa da Mulher na década de 1980 e pela 

inclusão de mecanismos de proteção na Constituição Federal de 1988. A 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

luta das mulheres brasileiras também foi central no caso Maria da Penha 

Maia Fernandes, que levou à condenação do Brasil pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos por negligência e omissão. Essa 

condenação foi o catalisador para a criação da Lei 11.340/2006. Sem a 

incidência política organizada, as políticas públicas de acolhimento e a 

própria legislação seriam inexistentes ou insuficientes. O profissional deve 

reconhecer que a rede de proteção atual é fruto de uma resistência 

histórica que busca não apenas punir o agressor, mas transformar a 

cultura de violência em uma cultura de respeito e autonomia. 

Módulo 2: O Marco Legal da Lei Maria da Penha 

Aula 2.1: Estrutura Geral e Inovações da Lei 11.340/2006 

A Lei Maria da Penha é reconhecida pela ONU como uma das legislações 

mais avançadas do mundo no combate à violência doméstica. Sua 

principal inovação foi retirar a violência contra a mulher da esfera dos 

crimes de menor potencial ofensivo, proibindo a aplicação de penas 

pecuniárias, como o pagamento de cestas básicas. A lei criou mecanismos 

para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar, independentemente 

da orientação sexual da vítima. Ela estabelece que a violência contra a 

mulher configura uma violação de direitos humanos. Além da parte penal, 

a lei possui um caráter híbrido, abrangendo medidas cíveis e protetivas. O 

foco não é apenas a punição do agressor, mas a proteção integral da 

mulher em situação de vulnerabilidade. A estrutura da lei prevê a criação 

de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, que 

possuem competência cumulativa para julgar as causas cíveis e criminais 

decorrentes do abuso. Isso garante que a vítima não precise percorrer 

diversos tribunais para resolver questões como divórcio, guarda de filhos 

e a condenação criminal do autor da violência. 
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Aula 2.2: O Sujeito Passivo e o Âmbit de Aplicação da Lei 

O sujeito passivo da Lei Maria da Penha é exclusivamente a mulher, mas 

é importante ressaltar que o conceito de mulher aqui é jurídico e social, 

abrangendo também mulheres trans. O âmbito de aplicação da lei divide-

se em três vertentes principais. A primeira é a unidade doméstica, 

compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com 

ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas. A 

segunda é a família, formada por indivíduos que são ou se consideram 

aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade 

expressa. A terceira vertente é qualquer relação íntima de afeto, na qual 

o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, 

independentemente de coabitação. Esse último ponto é crucial, pois 

estende a proteção a ex-namorados e parceiros que nunca moraram 

juntos, mas que mantiveram um vínculo afetivo. A aplicação da lei exige 

que a violência seja baseada no gênero, ou seja, cometida em um contexto 

de dominação ou opressão masculina, e não meramente um conflito 

comum entre familiares. 

Aula 2.3: Medidas Protetivas de Urgência: Natureza e Aplicação 

As medidas protetivas de urgência representam a ferramenta mais 

eficaz de interrupção imediata da violência. Elas possuem natureza 

cautelar e podem ser deferidas pelo juiz no prazo de 48 horas após o 

recebimento do pedido. Existem medidas direcionadas ao agressor, como 

o afastamento do lar, a proibição de aproximação e de contato com a 

ofendida e seus familiares, e a suspensão da posse ou restrição do porte 

de armas. Também existem medidas direcionadas à vítima, como o 

encaminhamento a programas de proteção, o restabelecimento da posse 

do imóvel e a reserva de bens. Um ponto técnico relevante é que as 

medidas protetivas não dependem da existência de um inquérito policial 
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ou de um processo criminal em curso; elas podem ser concedidas de 

forma autônoma para garantir a integridade física e psicológica da mulher. 

O descumprimento dessas medidas constitui crime específico, previsto no 

artigo 24-A da lei, com pena de detenção de três meses a dois anos, o que 

reforça a autoridade das decisões judiciais e a segurança da vítima. 

Aula 2.4: O Papel da Autoridade Policial e do Ministério Público 

A atuação da autoridade policial é a porta de entrada para o sistema de 

justiça e proteção. Ao tomar conhecimento da violência, o delegado deve 

registrar a ocorrência, ouvir a vítima, colher provas e encaminhar o pedido 

de medidas protetivas ao juiz. A lei autoriza, em casos excepcionais de 

risco iminente à vida, que a autoridade policial determine o afastamento 

imediato do agressor do lar quando o município não for sede de comarca. 

O Ministério Público atua como fiscal da lei e como titular da ação penal 

pública incondicionada em casos de lesão corporal, conforme decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal. Isso significa que, uma vez iniciada a ação 

por lesão corporal, a vítima não pode retirar a queixa, o que evita que ela 

sofra pressões ou ameaças para desistir do processo. O Ministério Público 

também tem o dever de fiscalizar os estabelecimentos de atendimento à 

mulher e requisitar força policial ou serviços de saúde e assistência social. 

A integração entre a polícia, o promotor e o magistrado é o que garante a 

efetividade da lei e a redução dos índices de reiteração criminosa. 

Módulo 3: Tipologia e Ciclo da Violência 

Aula 3.1: Violência Física e Violência Sexual 

A violência física é a forma mais visível e identificável de abuso, 

compreendendo qualquer conduta que ofenda a integridade ou a saúde 

corporal da mulher. Isso inclui desde empurrões, tapas e socos até o uso 

de armas e o estrangulamento. Muitas vezes, a violência física começa de 
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forma sutil e escala em gravidade. Já a violência sexual é frequentemente 

subnotificada devido ao estigma e à vergonha. Ela é definida como 

qualquer conduta que constranja a mulher a presenciar, a manter ou a 

participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, 

coação ou uso da força. Um erro comum é acreditar que não existe estupro 

dentro do casamento; a lei brasileira deixa claro que o consentimento é 

indispensável em qualquer relação. A violência sexual também abrange o 

impedimento do uso de métodos contraceptivos ou a imposição da 

gravidez, do aborto ou da prostituição. Profissionais de saúde e segurança 

devem estar atentos a sinais não verbais e lesões que indiquem abuso 

sexual, garantindo a realização do exame de corpo de delito e o acesso à 

profilaxia de doenças sexualmente transmissíveis. 

Aula 3.2: Violência Psicológica: O Abuso Invisível 

A violência psicológica é considerada por muitos especialistas como a 

mais devastadora, pois destrói a autoestima e a sanidade da vítima de 

forma gradual. Ela se manifesta através de qualquer conduta que cause 

dano emocional e diminuição da autoestima ou que vise degradar ou 

controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões. Exemplos 

comuns incluem a humilhação, o isolamento social (proibir o contato com 

amigos e familiares), a vigilância constante, o insulto e a chantagem. Um 

fenômeno técnico importante neste contexto é o gaslighting, uma forma 

de manipulação onde o agressor faz a mulher duvidar de sua própria 

percepção da realidade e de sua memória. Diferente da violência física, a 

psicológica não deixa marcas externas, o que dificulta a prova judicial, mas 

as sequelas como depressão, transtorno de estresse pós-traumático e 

ansiedade crônica são profundas. A Lei Maria da Penha reconhece a 

gravidade dessa forma de abuso, permitindo que laudos psicossociais 
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sirvam como prova fundamental nos processos judiciais para a concessão 

de proteção e punição do agressor. 

Aula 3.3: Violência Patrimonial e Violência Moral 

A violência patrimonial envolve a retenção, subtração, destruição parcial 

ou total de objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 

valores e direitos ou recursos econômicos da mulher. É uma estratégia de 

controle que visa retirar a autonomia financeira da vítima, impedindo-a de 

deixar o relacionamento abusivo por falta de meios de subsistência. O 

agressor pode, por exemplo, quebrar o celular da mulher, esconder seus 

documentos ou gastar o salário dela sem consentimento. Já a violência 

moral configura-se em qualquer conduta que caracterize calúnia, 

difamação ou injúria. Isso ocorre quando o agressor imputa falsamente um 

crime à mulher, espalha boatos que ofendam sua reputação ou profere 

xingamentos que ataquem sua dignidade. No ambiente digital, essa 

violência tem se expandido através da divulgação não autorizada de 

imagens íntimas, conhecida como exposição por vingança. Ambas as 

formas de violência são frequentemente utilizadas como ferramentas de 

chantagem e manutenção do poder no âmbito doméstico, exigindo que o 

profissional tenha sensibilidade para identificar essas nuances durante o 

atendimento. 

Aula 3.4: O Ciclo da Violência de Lenore Walker 

O entendimento da dinâmica do abuso passa obrigatoriamente pela teoria 

do Ciclo da Violência, desenvolvida pela psicóloga Lenore Walker. Esse 

ciclo explica por que muitas mulheres têm dificuldade em romper com o 

agressor e por que retornam para o relacionamento. O ciclo é composto 

por três fases principais. A primeira é a fase de aumento da tensão, onde 

o agressor manifesta irritabilidade, ameaças e incidentes menores de 
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abuso, enquanto a mulher tenta acalmá-lo para evitar o pior. A segunda 

fase é o incidente agudo de violência, onde ocorre a explosão do 

agressor com ataques graves, físicos ou psicológicos. A terceira fase é 

conhecida como lua de mel, momento em que o agressor demonstra 

arrependimento, pede perdão, promete mudar e mostra-se carinhoso. É 

nesta fase que a vítima se sente esperançosa e acredita na mudança do 

parceiro, o que retarda a denúncia. Com o tempo, a fase da lua de mel 

tende a desaparecer e o ciclo torna-se mais rápido e violento. 

Compreender esse ciclo é fundamental para que o profissional não julgue 

a vítima e saiba intervir no momento de maior vulnerabilidade. 

Módulo 4: Impactos Psicossociais da Violência 

Aula 4.1: Consequências Psicológicas e o Trauma Complexo 

A exposição prolongada à violência doméstica resulta em quadros 

psicológicos graves e, muitas vezes, crônicos. O Transtorno de Estresse 

Pós-Traumático (TEPT) é uma das consequências mais frequentes, 

caracterizado por flashbacks, pesadelos e hipervigilância. No entanto, em 

contextos de violência interpessoal repetida, fala-se hoje em Trauma 

Complexo, que afeta a própria identidade da mulher e sua capacidade de 

regular emoções. A vítima passa a acreditar que merece o abuso ou que 

é incapaz de sobreviver sem o agressor, fenômeno relacionado à 

desamparo aprendido. Esse estado psicológico reduz a capacidade 

cognitiva de tomada de decisão e planejamento para o futuro. O 

profissional de saúde mental deve atuar no fortalecimento do ego da vítima 

e na desconstrução da culpa. A violência não afeta apenas a mente, mas 

também o corpo, manifestando-se em doenças psicossomáticas, dores 

crônicas e distúrbios do sono. O tratamento exige uma abordagem 

integrada que reconheça a validade do sofrimento da mulher e proporcione 

um ambiente de segurança real para que a cura possa começar. 
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Aula 4.2: O Impacto da Violência no Desenvolvimento de Crianças e 

Adolescentes 

Crianças e adolescentes que vivem em lares violentos não são meros 

espectadores; eles são vítimas indiretas e diretas desse ambiente. A 

exposição à violência doméstica causa danos severos no desenvolvimento 

neurobiológico e cognitivo. O estresse tóxico constante altera a produção 

de cortisol, afetando áreas do cérebro responsáveis pela memória e pelo 

controle impulsivo. Socialmente, essas crianças podem apresentar 

comportamentos agressivos ou, ao contrário, excessiva retração e 

isolamento. Há um alto risco de reprodução intergeracional da 

violência, onde o menino aprende que a agressão é uma forma legítima 

de resolver conflitos e a menina aprende a aceitar a submissão. O 

desempenho escolar costuma ser prejudicado por dificuldades de 

concentração e ansiedade. É dever do Estado e da rede de proteção 

intervir precocemente para oferecer suporte psicológico a esses jovens, 

visando quebrar o ciclo de violência e prevenir que novas famílias sejam 

formadas sob o signo do abuso e do medo. 

Aula 4.3: Vulnerabilidades Interseccionais: Raça, Classe e Deficiência 

A violência contra a mulher não atinge todas de forma igualitária. A 

interseccionalidade é um conceito crucial para entender como diferentes 

eixos de opressão se cruzam e potencializam a vulnerabilidade. Mulheres 

negras, por exemplo, enfrentam estatísticas de feminicídio 

significativamente superiores às de mulheres brancas, reflexo do racismo 

estrutural que dificulta o acesso dessas mulheres aos canais de denúncia 

e proteção. Mulheres em situação de pobreza possuem menor mobilidade 

econômica para abandonar o lar do agressor. Mulheres com deficiência, 

por sua vez, enfrentam barreiras físicas de acessibilidade e, muitas vezes, 

dependem do próprio agressor para cuidados básicos, o que torna a 
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denúncia um risco de abandono. Idosas também sofrem com a 

invisibilidade do abuso cometido por filhos ou cuidadores. O profissional 

deve adotar um olhar sensível a essas especificidades, garantindo que o 

atendimento seja adaptado às necessidades particulares de cada mulher, 

removendo as barreiras que impedem o acesso pleno à justiça e à 

dignidade. 

Aula 4.4: Estigma Social e a Revitimização no Atendimento 

O estigma social que recai sobre a mulher em situação de violência é um 

dos maiores obstáculos para a denúncia. Muitas vezes, a sociedade e até 

mesmo as instituições públicas questionam o comportamento da vítima, 

suas roupas, suas escolhas ou o motivo de não ter saído do 

relacionamento antes. Esse processo é chamado de revitimização ou 

vitimização secundária. Ocorre quando a mulher, ao buscar ajuda, é 

submetida a interrogatórios agressivos, julgamentos morais ou descaso 

por parte de agentes públicos. A revitimização causa um novo trauma e 

desestimula outras mulheres a procurar socorro. Para evitar isso, é 

necessário um treinamento rigoroso da rede de atendimento, focado no 

acolhimento humanizado e na escuta ativa. O foco nunca deve ser o 

comportamento da mulher, mas sim a conduta criminosa do agressor. Um 

atendimento técnico de qualidade deve ser pautado pela empatia, pelo 

sigilo e pelo respeito à autonomia da vítima, garantindo que ela se sinta 

segura para relatar o abuso sem medo de ser novamente agredida pelo 

sistema que deveria protegê-la. 

Módulo 5: Redes de Proteção e Atendimento 

Aula 5.1: A Estrutura da Rede de Enfrentamento à Violência 

A rede de enfrentamento à violência contra a mulher é composta por um 

conjunto articulado de instituições e serviços de diferentes setores, como 
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saúde, justiça, segurança pública e assistência social. O objetivo dessa 

rede é oferecer um atendimento integral que abarque todas as 

necessidades da mulher. Ela se divide em serviços não especializados, 

que são a porta de entrada geral (como hospitais e postos de saúde), e 

serviços especializados, desenhados especificamente para atender 

mulheres em situação de violência. Entre os serviços especializados 

destacam-se os Centros de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM), 

as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM), as 

Casas-Abrigo e os Juizados Especiais. A eficácia da rede depende da 

comunicação fluida entre esses órgãos. Quando um serviço falha em 

encaminhar a vítima para o próximo passo, o sistema rompe e a mulher 

fica desprotegida. A articulação em rede permite que o acompanhamento 

não seja apenas jurídico, mas também psicossocial, garantindo que a 

mulher tenha suporte para reconstruir sua vida após o rompimento do 

vínculo abusivo. 

Aula 5.2: O Papel dos Centros de Referência de Atendimento à Mulher 

(CRAM) 

O CRAM é uma unidade fundamental da rede de proteção, funcionando 

como um espaço de acolhimento e orientação para mulheres em situação 

de violência. Diferente da delegacia, o foco do CRAM não é a investigação 

criminal, mas sim o suporte psicossocial e jurídico inicial. No centro de 

referência, a mulher é atendida por uma equipe multidisciplinar, 

geralmente composta por psicólogas, assistentes sociais e advogadas. O 

objetivo é promover o fortalecimento da autonomia da mulher, auxiliando-

a a compreender a situação em que se encontra e a tomar decisões 

informadas. O CRAM também articula o encaminhamento para outros 

serviços, como o mercado de trabalho ou programas de habitação. O 

atendimento deve ser sigiloso e pautado pela ética profissional, criando 
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um ambiente de confiança onde a mulher não se sinta pressionada. Este 

serviço é essencial para prevenir o agravamento da violência, oferecendo 

suporte antes que a situação chegue a um ponto de risco letal. 

Aula 5.3: Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM) 

As DEAMs são unidades da Polícia Civil responsáveis por ações de 

prevenção, proteção e investigação de crimes domésticos e sexuais contra 

mulheres. O diferencial dessas unidades é a presença de profissionais 

treinados para lidar com as especificidades do gênero, evitando a 

hostilidade muitas vezes presente em delegacias comuns. Nas DEAMs, a 

mulher pode registrar o Boletim de Ocorrência, solicitar medidas protetivas 

de urgência e requisitar exames periciais. A lei exige que o atendimento 

seja preferencialmente realizado por policiais do sexo feminino, visando 

reduzir o desconforto da vítima ao relatar abusos íntimos. Além da função 

repressiva, as delegacias especializadas devem atuar na orientação das 

mulheres sobre seus direitos. A existência de uma DEAM em uma 

localidade aumenta significativamente o número de denúncias, pois 

transmite à população feminina a mensagem de que o Estado possui um 

canal sério e preparado para enfrentar a violência doméstica. 

Aula 5.4: Casas-Abrigo e Proteção em Situação de Risco de Morte 

As Casas-Abrigo são serviços de acolhimento provisório para mulheres e 

seus filhos que se encontram em situação de risco iminente de morte 

devido à violência doméstica. São locais com endereços sigilosos para 

garantir a segurança das acolhidas contra as tentativas de localização do 

agressor. Durante a permanência na casa-abrigo, a mulher recebe apoio 

integral, incluindo alimentação, atendimento psicológico e assistência 

jurídica. O objetivo é oferecer um tempo de proteção para que a rede 

possa organizar medidas de segurança mais permanentes ou para que o 
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agressor seja detido. A entrada em uma casa-abrigo é uma medida 

extrema e temporária, pois envolve o afastamento da mulher de seu 

ambiente social, trabalho e escola dos filhos. Por isso, deve ser 

acompanhada de um plano de saída que garanta a viabilidade da vida da 

mulher após o período de abrigo. Profissionais que atuam nesse serviço 

devem possuir alto rigor ético quanto ao sigilo e capacidade de gestão de 

conflitos em ambientes confinados. 

Módulo 6: O Crime de Feminicídio e a Investigação com Perspectiva 

de Gênero 

Aula 6.1: A Lei 13.104/2015 e a Qualificadora do Feminicídio 

O feminicídio não é um crime novo, mas sim uma qualificadora do crime 

de homicídio, inserida no Código Penal pela Lei 13.104/2015. Ele ocorre 

quando o assassinato da mulher é cometido por razões da condição de 

sexo feminino. A lei define que essas razões envolvem violência doméstica 

e familiar ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher. O 

reconhecimento do feminicídio como crime hediondo aumentou a pena 

mínima e máxima, refletindo a maior reprovabilidade social dessa conduta. 

Do ponto de vista técnico, o feminicídio é o ápice de um contínuo de 

violência; raramente um homem mata uma mulher sem que tenha havido 

abusos prévios. A tipificação específica é importante para gerar dados 

estatísticos precisos que orientem políticas públicas. Antes da lei, muitos 

feminicídios eram registrados apenas como crimes passionais, um termo 

que romantizava o crime e sugeria que o agressor agiu por excesso de 

amor, quando, na verdade, agiu por desejo de posse e controle. 

Aula 6.2: Investigação Policial e Preservação da Cena do Crime 

A investigação de um feminicídio exige um protocolo diferenciado, 

conhecido como investigação com perspectiva de gênero. Isso significa 
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que os investigadores devem olhar além do ato imediato da morte e buscar 

evidências de um histórico de violência. A análise do local do crime deve 

buscar sinais de resistência da vítima e indícios de humilhação ou violência 

sexual pós-morte, que são comuns em crimes de ódio contra mulheres. A 

coleta de depoimentos de vizinhos e familiares é crucial para estabelecer 

o histórico de comportamento do agressor. Muitas vezes, a prova da 

motivação de gênero está em mensagens de celular, diários ou registros 

anteriores de ocorrências policiais. O profissional de perícia e investigação 

deve estar atento para não contaminar a cena e para documentar 

meticulosamente todos os elementos que demonstrem a relação de poder 

e dominação exercida pelo autor sobre a vítima, garantindo que a 

qualificadora do feminicídio seja mantida durante o processo judicial. 

Aula 6.3: A Atuação do Judiciário e o Tribunal do Júri 

Os crimes de feminicídio, por serem crimes dolosos contra a vida, são 

julgados pelo Tribunal do Júri. Nesta fase, a acusação e a defesa 

apresentam seus argumentos perante um conselho de sentença formado 

por cidadãos comuns. Historicamente, defesas baseadas na tese da 

legítima defesa da honra eram utilizadas para absolver agressores, sob o 

argumento de que a mulher teria provocado o crime através de 

comportamento considerado imoral. No entanto, o Supremo Tribunal 

Federal proibiu o uso dessa tese, declarando-a inconstitucional por violar 

a dignidade da pessoa humana. O papel do Ministério Público e do 

assistente de acusação é demonstrar aos jurados que nada justifica o 

assassinato e que o crime foi motivado pelo controle sobre a vida e o corpo 

da mulher. A sensibilidade do magistrado que preside o júri é fundamental 

para impedir que a vítima seja julgada em plenário, mantendo o foco do 

debate na conduta criminosa do réu. 

Aula 6.4: Órfãos do Feminicídio: As Vítimas Esquecidas 
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O feminicídio causa um impacto devastador que se estende para além da 

vítima fatal, atingindo especialmente os filhos, conhecidos como órfãos 

do feminicídio. Essas crianças e adolescentes perdem a mãe de forma 

violenta e, frequentemente, perdem também o pai, que é preso ou comete 

suicídio após o crime. O trauma de presenciar o assassinato da mãe tem 

consequências psicológicas profundas e duradouras. Muitas vezes, essas 

crianças ficam sob a guarda de familiares que também estão em luto, ou 

acabam em abrigos institucionais. O Estado tem a responsabilidade de 

garantir assistência prioritária a esses órfãos, incluindo auxílio financeiro, 

suporte psicossocial e prioridade em matrículas escolares. A gestão da 

herança e dos bens da mãe também deve ser protegida para garantir o 

futuro dessas crianças. O profissional que atua na rede de proteção deve 

ter um protocolo de atenção específica para esses casos, visando 

minimizar os danos e garantir que o direito ao desenvolvimento saudável 

não seja interrompido pela tragédia familiar. 

Módulo 7: Saúde Pública e Violência Contra a Mulher 

Aula 7.1: Notificação Compulsória e o Papel dos Profissionais de 

Saúde 

A violência contra a mulher é um problema de saúde pública de proporções 

epidêmicas. Profissionais de saúde, como médicos, enfermeiros e agentes 

comunitários, costumam ser os primeiros a identificar os sinais de abuso, 

mesmo quando a mulher não relata abertamente. A notificação 

compulsória de casos de violência é obrigatória por lei para todos os 

serviços de saúde, públicos ou privados. Essa notificação não é uma 

denúncia policial (embora possa gerar uma, dependendo do caso), mas 

sim um instrumento epidemiológico para o planejamento de políticas. O 

profissional deve realizar o acolhimento em local privativo, garantindo a 

confidencialidade e o não julgamento. Sinais como lesões em diferentes 
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estágios de cicatrização, queixas vagas de dores abdominais, ansiedade 

extrema e tentativas de suicídio devem acender o alerta para violência 

doméstica. O atendimento de saúde deve ser a porta de entrada para a 

rede de proteção, realizando o encaminhamento responsável para os 

serviços psicossociais. 

Aula 7.2: Atendimento em Casos de Violência Sexual e Profilaxia 

O atendimento à mulher vítima de violência sexual em serviços de saúde 

deve ser imediato e prioritário. O protocolo técnico exige a realização da 

profilaxia pós-exposição (PPE) para prevenir a infecção pelo HIV e outras 

infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), preferencialmente nas 

primeiras 72 horas após o evento. Além disso, deve ser oferecida a 

contracepção de emergência para evitar gravidez indesejada. A coleta de 

material biológico para fins de prova criminal (DNA) deve ser feita se a 

mulher consentir, respeitando sua autonomia. O exame físico deve ser 

realizado de forma cuidadosa e humanizada para evitar a sensação de 

nova violação. É fundamental que a equipe de saúde informe à mulher 

sobre o direito ao aborto legal em casos de estupro, garantido pelo 

Código Penal brasileiro, sem a necessidade de apresentação de boletim 

de ocorrência ou autorização judicial, conforme normas do Ministério da 

Saúde. O suporte psicológico imediato é indispensável para iniciar o 

processo de elaboração do trauma. 

Aula 7.3: Saúde Mental e o Impacto da Violência na Autonomia 

A saúde mental das mulheres em situação de violência é severamente 

comprometida pela exposição ao estresse crônico. Distúrbios como a 

depressão maior, transtornos de ansiedade generalizada e o abuso de 

substâncias (álcool e medicamentos) são comuns como formas de 

entorpecimento da dor emocional. O agressor frequentemente utiliza a 
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instabilidade emocional da mulher, causada pelo próprio abuso, para 

desqualificá-la perante a justiça ou a família, alegando que ela é louca ou 

incapaz. Profissionais de saúde mental devem atuar na identificação 

desses mecanismos de manipulação. A intervenção deve focar no resgate 

da autoestima e na percepção de que a violência não é culpa da vítima. 

Grupos de apoio terapêutico são ferramentas eficazes, pois permitem que 

a mulher perceba que não está sozinha e compartilhe estratégias de 

enfrentamento. O restabelecimento da saúde mental é um requisito para 

que a mulher consiga exercer plenamente sua autonomia e romper com o 

ciclo de dependência emocional e financeira. 

Aula 7.4: Violência Obstétrica: Conceitos e Implicações 

A violência obstétrica é uma forma de violência contra a mulher que 

ocorre durante o pré-natal, parto, pós-parto ou em situações de 

abortamento. Ela se caracteriza pelo desrespeito à autonomia da mulher, 

pela realização de procedimentos médicos desnecessários ou sem 

consentimento, e pelo abuso verbal ou físico por parte dos profissionais de 

saúde. Exemplos incluem a episiotomia de rotina, o uso de ocitocina para 

acelerar o parto sem indicação médica e a manobra de Kristeller. O 

impacto dessa violência é tanto físico quanto psicológico, podendo gerar 

traumas que afetam o vínculo entre mãe e filho e a sexualidade da mulher. 

O combate à violência obstétrica passa pela humanização do parto e pelo 

respeito ao Plano de Parto da gestante. O profissional de saúde deve atuar 

como um facilitador do protagonismo feminino, garantindo o direito ao 

acompanhante de livre escolha e informando a mulher sobre cada etapa 

do procedimento. O reconhecimento legal desta forma de violência é um 

avanço necessário para a proteção dos direitos reprodutivos. 

Módulo 8: Educação, Prevenção e Mudança Cultural 
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Aula 8.1: A Educação como Ferramenta de Prevenção Primária 

A prevenção primária da violência contra a mulher ocorre no campo da 

educação e da cultura. Intervir antes que a violência aconteça exige a 

desconstrução dos estereótipos de gênero desde a infância. Escolas e 

instituições educativas têm o papel fundamental de promover a igualdade 

e o respeito mútuo. Isso envolve discutir conceitos como consentimento, 

divisão equitativa de tarefas domésticas e a rejeição da masculinidade 

tóxica. Projetos pedagógicos que abordam a Lei Maria da Penha e os 

direitos humanos contribuem para formar cidadãos mais conscientes e 

críticos. A educação não deve se limitar aos alunos, mas estender-se aos 

professores e funcionários, para que saibam identificar sinais de violência 

doméstica nas famílias dos estudantes. Quando o sistema educacional 

trabalha a resolução pacífica de conflitos e a valorização do feminino, ele 

ataca as raízes da violência estrutural, promovendo uma mudança de 

longo prazo na sociedade. 

Aula 8.2: O Papel da Mídia na Representação da Mulher 

Os meios de comunicação exercem uma influência poderosa na formação 

da opinião pública e na reprodução de preconceitos. Historicamente, a 

mídia muitas vezes objetificou o corpo feminino ou retratou a violência 

contra a mulher de forma sensacionalista e culpabilizante. Programas 

jornalísticos que focam nos detalhes sórdidos do crime sem discutir as 

causas estruturais contribuem para a desinformação. Por outro lado, a 

mídia tem o potencial de ser uma aliada poderosa na prevenção. 

Campanhas de conscientização, representações positivas de mulheres 

em cargos de liderança e a abordagem responsável de casos de abuso 

em telenovelas e séries ajudam a quebrar o silêncio. O jornalismo ético 

deve seguir diretrizes que protejam a identidade da vítima e evitem o uso 

de termos que justifiquem a conduta do agressor. A crítica à publicidade 
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sexista também é parte importante desse processo, pois combate a ideia 

da mulher como um objeto a serviço do desejo alheio. 

Aula 8.3: Grupos de Reflexão para Homens Autores de Violência 

A Lei Maria da Penha prevê a criação de centros de educação e 

reabilitação para homens autores de violência. Esses grupos de reflexão 

não substituem a punição penal, mas atuam de forma complementar para 

reduzir a reincidência. O trabalho nesses grupos foca na 

responsabilização do homem por seus atos e na desconstrução da crença 

de que ele possui poder ou posse sobre a parceira. Através de 

metodologias psicossociais, os homens são levados a refletir sobre sua 

própria socialização e a buscar formas não violentas de lidar com 

frustrações e emoções. Dados mostram que homens que participam 

desses grupos apresentam taxas de reincidência significativamente 

menores do que aqueles que apenas cumprem pena de prisão. O 

profissional que facilita esses grupos deve ter preparo técnico para não 

coludir com as justificativas do agressor, mantendo o foco na segurança 

da mulher e na mudança de comportamento do autor. 

Aula 8.4: Políticas Públicas e Gestão de Programas de Gênero 

A eficácia do combate à violência depende de políticas públicas sólidas e 

bem financiadas. Isso envolve a criação de Secretarias da Mulher, o 

investimento em equipamentos da rede de proteção e a formulação de 

planos estaduais e municipais de políticas para as mulheres. A gestão 

pública deve ser baseada em dados e evidências, utilizando indicadores 

de monitoramento para avaliar se as ações estão atingindo as mulheres 

mais vulneráveis. Programas de autonomia econômica, como oferta de 

cursos profissionalizantes e microcrédito, são fundamentais para que a 

mulher tenha condições financeiras de manter-se longe do agressor. Além 
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disso, a articulação intersetorial entre saúde, educação e segurança deve 

ser institucionalizada para não depender apenas da vontade política 

momentânea. O profissional gestor deve ter competência técnica para 

captar recursos, gerenciar equipes multidisciplinares e garantir que as 

políticas de gênero sejam transversais a todas as áreas da administração 

pública. 

Módulo 9: Aspectos Jurídicos Avançados e Processo Penal 

Aula 9.1: A Ação Penal nos Crimes de Violência Doméstica 

O regime da ação penal em casos de violência contra a mulher possui 

particularidades essenciais. Nos crimes de lesão corporal, mesmo leve, a 

ação é pública incondicionada, o que significa que o Estado tem o dever 

de processar o agressor independentemente da vontade da vítima. Essa 

diretriz foi consolidada pelo STF na ADI 4424, visando proteger a mulher 

que, por medo ou dependência emocional, poderia desistir do processo. 

Já em crimes contra a honra (calúnia, injúria e difamação) ou ameaça, a 

ação pode ser condicionada à representação da ofendida. Nestes casos, 

a lei prevê uma audiência especial (Artigo 16 da Lei Maria da Penha) antes 

do recebimento da denúncia, onde a mulher pode renunciar à 

representação perante o juiz. É fundamental que o profissional jurídico 

garanta que essa renúncia seja livre de coação. O processo penal deve 

ser conduzido de modo a evitar a exposição desnecessária da mulher e a 

garantir a produção antecipada de provas em casos de risco de fuga ou 

morte. 

Aula 9.2: Prisão Preventiva e o Descumprimento de Medidas 

Protetivas 

A prisão preventiva do agressor pode ser decretada para garantir a 

execução das medidas protetivas de urgência. O Código de Processo 
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Penal foi alterado para permitir a prisão em crimes que envolvam violência 

doméstica, familiar ou contra a mulher, independentemente da pena 

máxima cominada ao crime, caso haja necessidade de assegurar a 

integridade da vítima. O descumprimento de qualquer medida protetiva 

imposta anteriormente é fundamento suficiente para o decreto de prisão. 

O crime de descumprimento de medida protetiva (Artigo 24-A) é o único 

crime da Lei Maria da Penha que não permite o arbitramento de fiança 

pela autoridade policial; apenas o juiz pode concedê-la. Esse rigor jurídico 

visa dar efetividade às decisões judiciais e enviar uma mensagem clara ao 

agressor sobre as consequências da desobediência. O monitoramento 

eletrônico (tornozeleira) também tem sido uma ferramenta técnica utilizada 

para garantir que o agressor mantenha a distância determinada pelo juiz. 

Aula 9.3: Provas no Contexto da Violência Doméstica: O Valor da 

Palavra da Vítima 

Devido à natureza clandestina da maioria dos crimes domésticos, 

ocorridos dentro do ambiente privado e sem testemunhas oculares, o 

depoimento da vítima possui especial valor probatório. A jurisprudência 

dos tribunais superiores brasileiros é pacífica no sentido de que a palavra 

da mulher, quando coerente e amparada por outros indícios (como laudos 

psicológicos, mensagens de texto ou testemunhas indiretas), é suficiente 

para fundamentar uma condenação. Isso não significa que o agressor não 

tenha direito à ampla defesa, mas sim que o relato da mulher não pode 

ser descartado simplesmente por ser o único. Relatórios psicossociais 

elaborados por equipes de tribunais e centros de referência são peças 

técnicas fundamentais para demonstrar o contexto de dominação e o dano 

causado. A perícia técnica em dispositivos eletrônicos e redes sociais 

também tem ganhado relevância para comprovar crimes de perseguição 

(stalking) e violência psicológica. 
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Aula 9.4: Competência dos Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar 

Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher possuem 

uma competência híbrida e cumulativa única no sistema jurídico brasileiro. 

Eles são responsáveis por processar e julgar tanto as causas criminais 

quanto as cíveis relacionadas aos fatos. Isso permite que o mesmo juiz 

que decide sobre a punição do agressor também decida sobre a 

separação de corpos, o divórcio, a partilha de bens e a guarda de filhos. 

Essa centralização evita que a mulher seja revitimizada ao ter que relatar 

o abuso repetidas vezes em diferentes fóruns e garante uma visão 

holística do conflito. No entanto, se o processo envolver crimes que não 

se enquadram na Lei Maria da Penha ou se a violência não for baseada 

no gênero, a competência será das varas comuns. O profissional deve 

estar atento à correta fundamentação da competência para evitar 

nulidades processuais e garantir que a vítima tenha acesso ao rito célere 

e protetivo previsto na legislação especializada. 

Módulo 10: Perspectivas Futuras e Advocacy em Direitos Humanos 

Aula 10.1: O Crime de Perseguição (Stalking) e o Ambiente Digital 

A modernização do Código Penal trouxe o crime de perseguição, inserido 

pelo Artigo 147-A, que pune quem persegue alguém, reiteradamente e por 

qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica ou 

restringindo-lhe a capacidade de locomoção. No contexto da violência 

contra a mulher, isso frequentemente se manifesta como cyberstalking, 

onde o agressor monitora as redes sociais da vítima, cria perfis falsos para 

assediá-la ou utiliza softwares de espionagem no celular. O ambiente 

digital tornou-se um novo território de controle e abuso. O profissional 

especializado deve orientar a mulher sobre como preservar provas digitais 
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(prints, atas notariais, logs de acesso) sem comprometer a sua segurança. 

A legislação brasileira ainda avança na punição da violência política de 

gênero e na proteção de dados de mulheres em situação de risco. A 

atuação técnica deve considerar que a fronteira entre o mundo físico e 

digital é inexistente para quem sofre abuso, exigindo medidas protetivas 

que abarquem também o bloqueio de contatos virtuais. 

Aula 10.2: Autonomia Econômica e Inserção no Mercado de Trabalho 

O rompimento do ciclo da violência está intrinsecamente ligado à 

capacidade de subsistência da mulher. A dependência econômica é um 

dos principais motivos pelos quais as mulheres permanecem ou retornam 

para relacionamentos abusivos. Por isso, programas de autonomia 

econômica são pilares de qualquer estratégia de enfrentamento. Isso 

envolve desde a prioridade em programas habitacionais e creches para os 

filhos, até parcerias com o setor privado para a reserva de vagas de 

emprego para mulheres sob medida protetiva. Algumas legislações 

municipais já preveem o auxílio-aluguel para mulheres em situação de 

vulnerabilidade extrema. O profissional da assistência social deve atuar na 

elaboração de um plano de vida com a mulher, identificando suas 

competências e facilitando o acesso à qualificação profissional. A 

liberdade financeira é, em muitos casos, a única garantia real de que o 

agressor não terá mais poder de barganha sobre a vida da vítima. 

Aula 10.3: Advocacy e a Defesa Internacional dos Direitos das 

Mulheres 

O advocacy é a prática de influenciar políticas públicas e decisões 

governamentais em prol de uma causa. No campo da violência contra a 

mulher, isso significa atuar junto ao Legislativo para propor melhorias nas 

leis e junto ao Judiciário para garantir interpretações que protejam os 
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direitos humanos. O profissional pode atuar no monitoramento do 

orçamento público destinado a políticas de gênero e na denúncia de 

retrocessos perante organismos internacionais, como a OEA e a ONU. A 

pressão internacional continua sendo uma ferramenta vital para garantir 

que o Brasil cumpra os tratados que assinou. O uso de mecanismos como 

o Amicus Curiae em processos estratégicos no Supremo Tribunal Federal 

permite que organizações da sociedade civil contribuam com argumentos 

técnicos em prol da proteção feminina. O advocacy busca transformar a 

realidade social através da incidência política, garantindo que o 

enfrentamento à violência seja uma política de Estado e não apenas de 

governo. 

Aula 10.4: O Futuro da Rede de Proteção: Tecnologia e Humanização 

O futuro do enfrentamento à violência contra a mulher passa pela 

integração inteligente da tecnologia com o atendimento humanizado. 

Aplicativos de socorro, o uso de inteligência artificial para predição de risco 

e a telemedicina para suporte psicológico são tendências crescentes. No 

entanto, a tecnologia não substitui a necessidade de agentes humanos 

sensíveis e preparados. O desafio é expandir a rede de proteção para o 

interior do país e para comunidades isoladas, onde o acesso à justiça 

ainda é precário. A educação continuada de profissionais de todas as 

áreas é o caminho para evitar que as leis permaneçam apenas no papel. 

O objetivo final é uma sociedade onde o gênero não seja fator de risco 

para a vida e onde a autonomia feminina seja respeitada em todas as suas 

dimensões. A formação profissional rigorosa é a peça-chave para 

converter o conhecimento técnico em ação transformadora, garantindo 

que cada mulher em situação de violência receba o suporte necessário 

para reescrever sua própria história. 
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